DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

Órgão/Entidade: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Secretaria Requisitante: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Setor Demandante: Diretor de Esportes 
Responsável pela Demanda: Ademir Azevedo de Castro 

1. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE:
1.1. A presente demanda tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia, em regime de empreitada por preço global, destinada à implantação de sistema de iluminação no Campo de Futebol Sete localizado na Linha Boa Vista, conforme projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos elaborados pelo setor de engenharia do Município.
1.2. A contratação visa dotar o campo esportivo de infraestrutura adequada para utilização no período noturno, ampliando o acesso da comunidade às atividades esportivas, recreativas e de integração social.

2. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO:
2.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra, ferramentas, transporte, administração técnica e demais insumos necessários para implantação completa do sistema de iluminação do Campo de Futebol Sete da Linha Boa Vista, conforme projeto de engenharia anexo.

Natureza do objeto: Obra/Serviço de Engenharia.
Regime de execução: Empreitada por Preço Global. 
Modalidade prevista: Concorrência Eletrônica, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Critério de julgamento: Menor Preço Global.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
3.1. Atualmente o Campo de Futebol Sete da Linha Boa Vista não dispõe de sistema de iluminação adequado para atividades noturnas, limitando sua utilização aos períodos diurnos e restringindo o acesso dos usuários que trabalham durante o dia.

3.2. A implantação da iluminação permitirá:
· Ampliação do horário de utilização do espaço esportivo; 
· Incentivo à prática esportiva e promoção da saúde; 
· Realização de campeonatos, treinamentos e eventos comunitários no período noturno; 
· Maior integração social da comunidade local; 
· Melhor aproveitamento do patrimônio público existente; 
· Incremento da segurança dos usuários durante a utilização do espaço. 

3.3. A contratação mostra-se necessária para atender o interesse público e promover o desenvolvimento das atividades esportivas e de lazer do município.

4. RESULTADO ESPERADO:
4.1. Espera-se que, ao final da contratação, o Campo de Futebol Sete da Linha Boa Vista possua sistema de iluminação plenamente operacional, atendendo às especificações técnicas do projeto elaborado pelo Município, proporcionando condições adequadas de uso noturno com segurança, eficiência energética e durabilidade.

5. FUNDAMENTAÇÃO DA SOLUÇÃO:
5.1. A solução adotada consiste na execução integral da obra de implantação do sistema de iluminação por empresa especializada em instalações elétricas e obras de engenharia, mediante execução conforme projeto técnico aprovado.
5.2. A contratação por empreitada por preço global é a mais adequada em razão da existência de projeto executivo, quantitativos definidos e escopo plenamente delimitado, possibilitando a transferência da responsabilidade pela execução integral da obra ao contratado.

6. ALINHAMENTO COM O INTERESSE PÚBLICO:
6.1. A contratação está alinhada com:
· As políticas públicas de incentivo ao esporte e lazer; 
· A melhoria da infraestrutura esportiva municipal; 
· A valorização das comunidades do interior; 
· O planejamento administrativo do Município; 
· O Plano de Contratações Anual (caso previsto). 

7. ESTIMATIVA PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO:
7.1. O valor estimado será definido com base:
· Na planilha orçamentária elaborada pelo setor de engenharia; 
· Nas composições de custos referenciais adotadas; 
· Nos parâmetros técnicos constantes do projeto. 
7.2. Valor estimado preliminar: R$ 60.383,06, conforme planilha orçamentária anexa. 

7.3. Dotação Orçamentária:
	Órgão
	11 - Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

	Unidade
	01 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

	Ação
	1068 - Convênio 5624/2024 - Programa Manter Ilumina II - Esporte

	Elemento
	449051 - Obras e instalações


 
8. PRAZO PRETENDIDO:
8.1. A execução deverá ocorrer após Terno de Início, de acordo com cronograma físico-financeiro do projeto elétrico.
a) Prazo estimado de execução: De acordo com o cronograma físico-financeiro, que faz parte integrante do projeto elétrico.
b) Prazo de vigência contratual: O prazo de vigência será até 31/12/2026.

9. FORMA DE CONTRATAÇÃO:
9.1. Considerando tratar-se de obra/serviço de engenharia com projeto previamente elaborado e orçamento definido, propõe-se:

· Modalidade: Concorrência Eletrônica; 
· Critério de julgamento: Menor Preço; 
· Regime de execução: Empreitada por Preço Global; 
· Forma de disputa: Aberto 

10. INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO:
Demandante: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Responsável Técnico/Engenharia: Rudi Antônio Pedon, Engenheiro Elétrico, CREA nº 253963/RS
Fiscal Técnico: Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Palmitinho

11. DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A DEMANDA:
11.1. Projeto de Engenharia; 
11.2. Memorial Descritivo; 
11.3. Planilha Orçamentária; 

11.4. Cronograma Físico-Financeiro; 
11.5. ART/RRT do projeto; 
11.6. Levantamentos técnicos complementares; 
11.7. Demais documentos pertinentes. 

12. CONCLUSÃO:
Diante da necessidade identificada, solicita-se o prosseguimento dos procedimentos administrativos para elaboração do Estudo Técnico Preliminar, análise de riscos e demais documentos necessários à realização da Concorrência Eletrônica para contratação de empresa especializada em regime de empreitada por preço global visando à implantação do sistema de iluminação do Campo de Futebol Sete da Linha Boa Vista, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 



Palmitinho/RS, 15 de junho de 2026




_____________________________________________
ADEMIR DE CASTRO
DIRETOR DE ESPORTES




_______________________________________________
BENHUR DAILOR BARTH
PREFEITO MUNICIPAL
